
Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo     a

Pedy pat

AUTÓGRAFO Nº 952024
REF. PROJETO DE LEI Nº 105/2024

“Autoriza a abertura de crédito suplementar na
legislação orçamentária do Município conforme
especifica e dá outras providências. ”

A Câmara Municipal aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em
referência, de autoria do Poder Executivo e DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na contadoria
municipal, no orçamento vigente, em favor do órgão da administração indireta
denominado Serviço Autônomo de Água é Esgoto de São Pedro (SAAESP), um crédito
suplementarno valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de Teais), conformeo detalhamento

Art. 2º O valor do crédito suplementar de que trata o Art. 1º será coberto
com recursos provenientes de superávit financeiro verificado no exercício de 2023, nos
termos do Art. 43,8 1º, da Leinº 4.320/64.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Pedro, 17 de outubro de 2024,  ilsôn de Jesus
Presidente da Câmara  
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